
 

 

“Sabáudia, Rica, Bela e Feliz” 
 
 

  

PORTARIA N°44/2026 

 

 O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais. 

RESOLVE: 

                                               

  De acordo com a Lei Municipal n°893/2025, conceder ao servidor SERGIO MARTINS DE 

SOUZA, estatutário efetivo, matrícula n°969, MOTORISTA DE AMBULÂNCIA, CPF:XXX.401.499-XX, a 

concessão de 1 (UMA) DIÁRIA  de pernoite no valor unitário de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta 

reais), que realizará o serviço de transporte até as cidades de CAMPO LARGO e CURITIBA – PR. Com 

saída no dia 27/01/2026 às 22:00h e estimativa de retorno no dia 28/01/2026 às 22:30h. Com a 

finalidade de transportar o paciente BRUNO THIAGO BRAGA MARQUES ao Hospital do Rocio, em 

Campo Largo,  e o paciente PAULO ALVES DE SOUZA ao Hospital Santa casa de Curitiba, para realização 

de consulta/exame. Meio de transporte CHEVROLET/SPIN - PLACA: BDQ-9B40. 

REGISTRA-SE; 

CUMPRA-SE; 

AFIXE-SE. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Sabáudia, em 27 de janeiro de 2026. 

 

 

 

EDSON HUGO MANUEIRA 

Prefeito Municipal 


